
 

 

 
 

COMUNICADO Nº 05/2021 – ERRATA 
 
 

REF.: PROTOCOLO 01-050401/2021 
 
 
A Comissão Técnica de Análise de Amostras, Homologação e Cadastro de Marcas e Modelos da 
Secretaria Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, do Chamamento Público nº 003/2021– 
cujo objeto é o recebimento de amostras para análise, homologação e cadastro de marcas 
e modelos de gêneros alimentícios, higiene pessoal, limpeza e utilidades para suprir as 
unidades do Programa Armazém da Família da Prefeitura Municipal de Curitiba, mediante o 
presente documento, informa as seguintes alterações no edital: 
 
 

ANEXO III – DESCRITIVO DOS ITENS: 
 

3.1 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: 
 
 

62 - EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO 
          

Onde se lê: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“340 g”. 

         Leia-se: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“300 g a 340 g” 

 

124 - NÉCTAR MISTO 
          

Onde se lê: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“Deverá apresentar, no mínimo, 03 (três) sabores, sendo obrigatório o de chocolate”. 

         Leia-se: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“Deverá apresentar, no mínimo, 03 (três) sabores”. 

 

151 - TORRADA 
          

Onde se lê: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“Deverá apresentar, no mínimo, 02 (dois) sabores, sendo obrigatório o de chocolate”. 

         Leia-se: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“Deverá apresentar, no mínimo, 02 (dois) sabores”. 

 

 



 

 

 

3.2 – PRODUTOS COM ENTREGA DIRETA NAS UNIDADES DOS ARMAZÉNS DA 
FAMÍLIA: 
 
 

04 - PANETONE COM MASSA BRANCA GOTAS DE OU SABOR CHOCOLATE 
/CHOCOTTONE  

          

Onde se lê: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“400 g e 500 g”. 

          Leia-se: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“400 g a 500 g” 

 

05 - PANETONE COM MASSA DE CHOCOLATE GOTAS DE OU SABOR CHOCOLATE 
/CHOCOTTONE 

           

Onde se lê: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“PANETONE COM MASSA DE CHOCOLATE GOTAS DE OU SABOR CHOCOLATE 
/CHOCOTTONE”. 

          Leia-se: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“PANETONE COM MASSA BRANCA E GOTAS DE OU SABOR CHOCOLATE 
/CHOCOTTONE” 

 

Onde se lê: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“400 g e 500 g”. 

         Leia-se: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“400 g a 500 g” 

 

06 - PANETONE COM MASSA BRANCA COM RECHEIO TRUFADO 

          

Onde se lê: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“PANETONE COM MASSA BRANCA COM RECHEIO TRUFADO”. 

         Leia-se: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“PANETONE COM MASSA BRANCA COM RECHEIO” 

 

Onde se lê: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“400 g e 500 g”. 

         Leia-se: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“400 g a 500 g” 



 

 

 

07 - PANETONE COM MASSA DE CHOCOLATE COM RECHEIO TRUFADO 

          

Onde se lê: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“PANETONE COM MASSA DE CHOCOLATE COM RECHEIO TRUFADO”. 

          Leia-se: (segunda coluna – Descrição do produto):  

“PANETONE COM MASSA DE CHOCOLATE COM RECHEIO” 

 

Onde se lê: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“400 g e 500 g”. 

         Leia-se: (terceira coluna – Conteúdo líquido):  

“400 g a 500 g” 

 

Onde se lê: (quarta coluna – Embalagem primária):  

“Duplo pacote plástico ou plástico laminado, com vedação com arame ou com selagem 
térmica”. 

         Leia-se: (quarta coluna – Embalagem primária):  

“Plástico transparente e atóxico” 

 

Onde se lê: (quinta coluna – Embalagem secundária/terciária):  

“Secundária: Caixas de papelão ondulado padronizadas e lacradas, confeccionadas em 
material resistente e de boa qualidade. Deverá constar a identificação do lote, validade e 
sabor/fragrância do produto (quando necessário).”. 

         Leia-se: (quinta coluna – Embalagem secundária/terciária):  

“Secundária: Caixa cartonada; 
Deverá constar a identificação do lote, validade e sabor/fragrância do produto (quando 
necessário). 
 
Terciária: Caixas de papelão ondulado padronizadas e lacradas, confeccionadas em 
material resistente e de boa qualidade; 
Deverá constar a identificação do lote, validade e sabor/fragrância do produto (quando 
necessário)” 

 
  Curitiba, 18 de agosto de 2021. 
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